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HISTÓRICO •

A Imprensa Nacional foi criada por decreto de D. João VI, em 13 de maio de 1808,
com o nome de Impressão Régia, mais tarde Typographia Nacional, para a publicação -.
dos atos oficiais e despachos do Governo.
O Diário Oficial foi fundado em 1862, para a divulgação dos atos oficiais, e editado
até esta data com a mesma denominação. Seu primeiro número foi publicado em
1 de outubro de 1862.

EXPEDIENTE

Entrega de originais:
-Os 'originais para publicação devem ser entregues diretamente à redaçãO. A matéria en-
tregue até 1-1 horas será divulgada no número referente ao dia seguinte.
Assinaturas:.	" 	 Seção'!	 Seção II	 01
Anual 	 	 6.700,00	 3.350,00	 3.350,00
Os funcionários públicos gozam de desconto de 25% nas assinaturas, mediante compro-
vação de situação funcionai.
Portes — acrescentar os seguintes valores:

Seção I Seção II 0.1
Via superfície (território nacional) 	 4.488,00 3.432,00 3.432,00
Via superfície.(exterior) 	 33.000,00 18.480,00 18.480,00
Via aérea (território nacional) 	 42.240,00 19.800,00 19.800,00

Venda avulsa: O preço do número avulso figura na última Página de cada exemplar
Horário de atendimento: 8 às 16 horas
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SEÇÃO 1
	

SEXTA-FEIRA, 12 MAR 1982_

escritório, posto em vigor, no Brasil pelo Decreto n9 68.156,
de 2 de fevereiro de 1971, os Governos do Brasil e da Argenti-
na poderão ampliar o setor industrial abrangido pelo menciona-
do Ajuste;

CONSIDERANDO que os Plenipotenciários do Brasil
e da Argentina, corb base nos dispositivos acima citados assina
raia em Montevideu, a 10 de dezembro de 1981, o Decimo . Protoco-
lo Adicional do Ajuste de Complementáção n9 10, sobre o setor
de máquinas de escritório;

CONSIDERANDO que o referido Protocolo Adicional,
segundo dispõe seu artigo 29, deverá entrar em vigor em um pra-.
zo de trinta dias, Contados a partir da data de sua subscrição;

DECRETA:

Artigo 19 - A partir de 9 de janeiro- de 198,2,as
importações dos produtos especificados no Protocolo Adicional.
anexo a este Decreto*, originários da Argentina , e dos- países de
menor desenvolvimento econômiôo relativo, BoliVia; Equador e -
Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e às condições estipula--
das no Anexo único deste Decreto, obedecidas as cláuSulas
dispositivos estabelecidos, no citado Protocolo:

Parágrafo único - As disposições deste Decreto
não se aplicam às importações provenientes dos países-membros
da ALADI não mencionados neste artigo.

Artigo 29 - O Ministério da Fazenda tomará,atra
vãs dos órgãos competenteá, as providências necessárias ao cum
primento do disposto neste Decreto.

Artigo 39 - A Comissão Nacional para Assuntos da
ALADI, criada pelo Decreto n9 52.087, de 31 de maio de 1962„ e
reestruturada pelo Decreto n9 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comercio Exterior do Banco
do Brasil S/A, a execução do anexo Protocolo, sugerindo as me-
didas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, em 10 de	 março	 de 1982;
1619 da Independência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

DÉCIMO PROTOCOLO ADICIONAL
DO AJUSTE DE COMPLEMENTAÇÃO.N9 30 

SOBRE O SETOR DE MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO •
(Ampliação do programa de liberação)

De conformidade com .o disposto pelo artigo 49 do
Ajuste de Complementação n9 10, sobre o setor de máquinas de
escritório, os Plenipotenciários que subscrevem o presente
Protocolo Adicional, devidamente acreditados por seus respec--
tivos Governos e cujos poderes, achados em boa e devida for-
ma, foram depositados na Secretaria-Geral da ALADI,

ACORDAM:

Artigo 19 - Ampliar o programa de liberaçãci d6
Ajuste de Complementação n9 10 com as Concessões registradas
no Anexo'do presente Protocolo Adicional, com'seus respecti-
vos níveis de gravames.

Artigo 29 - O presente Protocolo Adicional entra-
rã em vigor 'dentro de um prazo de trinta dias, contados a. par
tir da data de sua subscrição.



Presidência da República

DESPACHOS: DO PRESIDENTE. DA REPUBLICA
MENSAGEM

fl9s . 80 e 81, de 10 de março de 1982. Encaminhamento ao Congresso Nà

cional dos textos dos Decretos-leis nOs 1.928 e 1.929, de 1982.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Çxposiçáo de Motivos

-NO 67, de 10 de março de 1982. Comprofflettmento de recursos do Fundo

Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolêgico (FNDCT), no

montante de até Cr$- 558. 968.829,00, para o desenvolvfmento de: pro-

jetos, sob a. responsabilidade dos 'órgãos que mepciona. "Aprovo. . EM

1 - 3.02.82."	 •

NO 68, de 10 de março de 1982. Destaque de recursos da Reserva 	 do -

" Fundo Especial - RFE, no valor de Cr$ 146.400- .000,00, para	 ajudar.

-a -execução orçainentãria dos Municlig ios relacionados. "Aprovo,	 Em'

.10,03.132-"

SEXTA-FEIRA, 12 MAR 1982
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ANEXO

DIREITOS ADUANEIROS, GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES E

RESTRIÇÕES NÃO-TARIFÁRIAS, APLICÁVEIS PELOS GOVERNOS

SIGNATÁRIOS Ã IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS INCLU/DOS NO

, PRESENTE PROTOCOLO ADICIONAL

REFERÊNCIAS

C - Regime legal-e tarifãrio para as operações
das pelo presente Ajuste

LI - Livre importação

E , Exigível

NE - Não exigível

A Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de

Integração será depositária da - p*eSente Protocolo Adicional, do

qual enviará cOpias devidaMententicadas aos Governos signa-

tários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários fir-

mam Q presente Protocoló Adicional na cidade de Montevidéu, aos

dez dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e um,nos

idiomas português e espanhol, sendo ambos textos igualmente váli

dos.
Pelo Governo da República Argentina:

Jesús Sabra

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Alfredo Teixeira Valia(*)
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(+)0	 crebo-lei n9 -	 1,421/75
estabelece um gravame adicional

. de 100%,tributando em conseqüên-
cia um direiro aduaneiro de 130%
sobre CIF,em vigor até.31/XII/
1982	 ._

NO 69, de 10 de março de 1 - 982. Homologação do. limite de dispêndios
g'lobals realizados pelo" Banco Central do Brasil, conforme Menciona.
"Aprovo, Em 10.03.82,"

NO 70,. de 10 de Março de 1982. Elevação do limite de dispêndios -glo

bais atribuído ao Grupo RETROBRAS, conforme menciona. "Aprovo.. 	 Em
" 10.03.82."

NO 71, de 10 de março de 1982 (em *conjunto com o Ministerió das. Mi-
nas e Energia). programa de dispêndios -globais. referente R Centrais

Elêtricas Brasileiras S/A, conforme menciona. "Aprovo. Em 10.03.82."

N9..72, de 10 de março de 1982 (-em conjunto com o Ministêrio -das Mi-
nas e Energia). Alteração do limite de -dispendiosslobais atribilido
ao Brupo ELETROBRAS, conforme menciona. "Aprovo. Em 10:03..82,"

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

'Secretaria Especial de Informática

isortaria n.2 016
	

de 09 de	 março	 de 198 2

(D - Sórótárló dó Informática, fic uso de suas attibui
Oes, tendo em vista o disposto no artigo 5 9 , incisos
VIII XXI e -XXVI, do Decreto n 9 84.07, de 08 de outubro 	 de
1979,

RESOLVE;


